
 
 

 

 

PORTARIA RETIFICADORA Nº 011/2022 

 

PORTARIA Nº 008/2022 

 

 

 
 

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Sabará - SABARAPREV, nas atribuições que lhe 

confere o Art. 8º, incisos III e IV da Lei Municipal nº 1.462 de 28 de 

dezembro de 2006, retifica a Portaria nº 008/2022, de 24 de março de 

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. MARIA DORICA SOARES, inscrita no CPF sob o nº 

862.714.316-15, viúva do ex-segurado, Sr. José Antônio Soares, inscrito no CPF sob o nº 

312.304.826-87, aposentado na função pública de Trabalhador Braçal, falecido em 10 de 

março de 2022, o benefício de pensão por morte, sem paridade, nos termos do Art. 5º da Lei 

Complementar nº 066, de 20 de dezembro de 2021 c/c Art. 38 da Lei Municipal nº 1.450 de 

18 de dezembro de 2006, no valor correspondente a 70% (setenta por cento) dos proventos de 

aposentadoria percebidos na data anterior ao óbito, respeitando o disposto no Art. 64 da Lei 

Municipal nº 1.450/2006, a partir de 10 de março de 2022.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 

de março de 2022. 

 

 

 

Sabará, 05 de abril de 2022 

 

 

 

 

 

 

Verlaine Carneiro do Espírito Santo 

Presidente 
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